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MUNICIPIO DE MARMELEIROs

Ê9.
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,04 de outubro de202l

Protocolo Geral n" 69846
Requerimento no 064/2021- Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 058/2021- Departamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 06412021- Departamento de Assistência Social
Requerimento no 07712021- Departamento de Educaçõo e Cultura
Requerimento no 040/2021- Departamento de Esportes
Requerimento no 064/2021- Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Requerimento no 10612021- Departamento de Saúde
Requerimento no 05512021- Departamento de Urbanismo

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - ESPECTTTCAçÃO DO OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para suprir as demandas da municipalidade,
nas quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2 - JUSTIFICATIVA:

Departamento de Ädministração e Planejamento

A aquisição dos referidos materiais, objetos do pedido, justifica-se visto que tratam-se de materiais
de fundamental importância e necessidade no desenvolver das atividades desta Municipilidade, visam
suprir e propiciar possibilidades de dar manutenções nos prédios desta administração.

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Informamos que os materiais solicitados são necessários para o desenvolvimento de atividades,
como construção/reforma do Departamento de Agricultwa ou então algum serviço a ser realizado no
interior do município.

Departamento de Assistência Social

Os itens solicitados estarão suprindo as necessidades dos equipamentos vinculados ao
Departamento Municipal de Assistência Social, em especial para dar atendimento ao beneficio eventual,
conforme Lei Municipal no 1.771, de 1l de março de 2011, Serviços funerais, na concessão das gavetas
mortuárias e também referente ao Benefício Eventual auxilio moradia, quando da necessidade de
atendimento a família em situação de vulnerabilidade social.

O quantitativo esta baseado no requisitado em certame ainda vigente e com possibilidade de
eventual necessidade acresceu-se em 40o/o (quarenta por cento) item I e 50%o (cinquenta por cento) item
2.

Departamento de Educação e Cultura

.4
E necessário a aquisição dos materiais para realizar as manutenções dos prédios de responsabilidade

do Departamento de Educação sendo que são seis Escolas, dois Cmeis, o museu municipal e o prédio onde
o Departamento de Educação e Cultura estâ localizado, a quantidade está baseada no que foi utilizado na
licitação dos anos anteriores, e com base em algumas modificações necessárias.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaoø)rnannelcilfLpLg(ly.brllicitqç_Lq02@_lÌa_r:r.Uçle_t_r_q,n¡".gOy*hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Também se prevê algumas reformas nas escolas, a qual utiliza-se areia e tijolos como item essencial
par a r ealização des sas reformas.

O quantitativo solicitado foi baseado no consumo de anos anteriores e solicitado um quantitativo
suficiente para o prazo de 12 meses.

Departamento de Esportes

A quantidade dos itens solicitados são estimativas, e faz-se necessaria para atender os prováveis
reparos/manutenção nos imóveis, prédios sob responsabilidade do departamento, e também sobre
possíveis novas construções ou ampliações que venham a ser realizadas.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Justifica-se a necessidade de contratação destes itens solicitados para atender as demandas de
reparos, reformas que podem vir a ocorrer nas estruturas do departamento de meio ambiente, bem como
algumas construções no cemitério municipal, bem como na construção de depósitos para armazenamento
de resíduos. Toda essa solicitação se faz necessária para poder haver um ambiente em que tudo esteja
funcionando de uma forma que possamos atender a toda população.

Entendemos que a manutenção só será realizada com qualidade e rapidez desde que tenhamos os
materiais a disposição para assim ter um resultado satisfatório, tanto na parte hidráulica, na manutenção
predial e, na parte elétrica.

Departamento de Saúde

Os referidos itens solicitados serão utilizados para atender as necessidades do Departamento de
Saúde e as Unidades de Saúde do Centro, Santa Rita, Barra Bonita, Bom Jesus, Alto São Mateus, CAPS I,
CER, Vigilância Sanitária e Academia de Saúde, para reparos, manutenções de prédios.

Em relação aos itens, diminuímos o quantitativo anterior, observado o quanto foi utilizado no
ultimo pregão.

Esta solicitação se faz necessári a para poder haver um ambiente em que tudo esteja funcionando de
uma forma que possamos atender a todos, nas diversas situações do processo SaúdelDoença a todos os
Usuários do serviço.

Entendemos que a manutenção só será realizada com qualidade e rapidez desde que tenhamos os
materiais a disposição para assim ter um resultado satisfatório, tanto na parte hidráulica, na manutenção
predial e, na parte elétrica.

Departamento de Urbanismo

Os materiais solicitados devem atender a necessidade dos trabalhos realizados pelo Departamento
de Urbanismo, visto que somos encarregados por pequenas construções e manutenções de obras públicas.
A quantidade foi mantida do ano anterior, devendo ser o suficiente pelo período de 12 meses.

3 -ESPECTFTCAçÃO DOS PRODUTOS:

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 477 M3 160,82 76.711,14

Areia média grossa sem impurezas/sujidades,
pedrinhas.

Quantidade por Departamento:
Administração: 35
Agricultura: 05
Assistência Social: 07
Educação: 40

sem

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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OBS.: ffavendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 203.680114 (duzentos e três mil e seiscentos e oitenta
reais e quatorze centavos).

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

PARA OS ITENS BLOCOS E CAI\ALETAS: No ato da entrega deverão ser apresentados os
Laudos de Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 613612016 - AIINT, por laboratório
credenciado junto ao INMETRO.

4 - PRAZO, f,'ORMA E LOCAL DE ENTREGA:

Os materiais, objetos desta licitação DEVERÁO SER FORNECIDOS, de forma parcelada
conforme necessidade, mediante apresentação de requisição de compra ou documento equivalente, por
servidores municipais devidamente identificados, os quais estes materiais deverão ser entregues no local a
ser def,rnido pela Administração municipal sem ônus de entresa.

Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da
requisição de compras, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida
nas respectivas Ordens de Compras.

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justifrcado aceito pela
Administração.

Os materiais solicitados deverão ser entregues em conformidade com o pedido de Compras e Nota de
Empenho.

s - coNDrçoEs DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito produtos/mercadorias com especificações
inferiores às descritas.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Esportes: l0
Meio Ambiente: 30
Saúde: 50
Urbanismo: 300

2 25300 Un.

Tijolo 6 fi.rros 9xl4x25cm,
Quantidade por Departamento:
Administração: 1000
Agriculnrra: 2000
Assistência Social: 300
Educação: 6000
Esportes: 5000
Meio Ambiente: 5000
Saúde: 1000
Urbanismo:5000

1,23 3l.I 19,00

3 20000 Un.

Bloco de concreto vasado l4xl9x39 cm (LxAxC), com
resistência de 4Mpa

Quantidade por Departamento:
Urbanismo:20000

3,66 73.200,00

4 s000 Un.

Canaleta de concreto de
resistência de

Quantidade por
Urbanismo: 5000

l4xl9x39 (LxAxC) com
4 Mpa

Departamento:
4,53 22.650,00

Valor Total 203.680.14
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Os materiais deverão estar em conformidade com as norrnas vigentes. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de
conservação dos produtos.

Todos os materiais entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, em
conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho.

A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser
recusadas, sendo que o ato do recebimento não importarâ na aceitação.

6 - OBRTGAçOES DA LICTTA|{TE VENCEDORA:

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente
licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega
no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo
departamento solicitante.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventwa venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7 - DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro
de Preços, se¡á efetuado pelos Diretores dos Departamentos solicitantes e/ou pelos servidores indicados
pelos mesmos.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especifrcamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros

Silmara Terezinha
Diretora do Departamento de e Planejamento

I,\"4 idiclei Risso
Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

Marizete
Diretora do de Assistência Social

ãr¿¿y'
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Diretora do

Diretor do de Esportes

Ambiente e Recursos Hídricos

Rej Artifon
de Saúde

Diretor do Departamento de Urbanismo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Prefeirurü M unicip al de Marmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Baìrro:

Cídade:

CEP:

69846 Data do Pedido: 04t10t2021

Típo cle Pessoa: T1

Número da Casø: [__]

Marmeleiro

8561 5-000

Estaclo: Far"'tá-l

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Silmara Terezinha Brambill

Prefeitaru Municipøl de Marmeleiro

DEPARTAMENTO DE E PI-ANEJAMENTO E DEM

uer autorizaçåo para contratação de empresa para
de areia, tijolo, bloco e canaleta, para suprir as

da mu ade

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bairro:

Cidade:

69846 Data do Pedido:

DEeARTAMENTo DE ADMtNtsrnnçÃo E pLANEJAMEN

Típo de Pessoø: l1

04t10t2021

Estado:

Marmeleiro

Paraná

ciqPj ll5!1 09q

ASSUnto: Requer autorização para contràtaøo Oe empresa pa¡a ---l
lfornec¡mento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para suprir as 

I

ldemqndas da municÞalidade

Prazo de Entrega:

No me clo Re q ue r e"lr, Þ-"try1:tlt^l¡ralti l



PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

0ük

96,7?ë,

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONE:

E-MAIL:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

CPF NO:

RG NO:

t_

i sÞ-¿ooo/92,9'LL9'-O\

Ão.an.s26/ooo2-411
VDP Artefatos

de Cirnento Ltda'

nv. Dambros e Piva' 31O

ä;;* - cEP 8s61s-ooo
-ïãrmer"iro - Faraná

guered - o¡!ÐlÐuJ¡ehl
ooo-stgsg dilS - ortue3
otÊ'e^!d s sojgu¡ec.^v
'Ppïl oluorul3 ap

soleJeuv dct^

J

r -l

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

(cidade), L(O a" 0,r,9$rÿ 202t.
\

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

1 542 M3
Areia média grossa sem impurezas I sujidades, sem

pedrinhas. / 6o,ø y' 6o, oo

2 25300 Un. Tijolo 6 furos 9xl4x25cm l&5 /,

I iíltì gïl
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

1 542 M3
Areia média grossa sem impurezas I sujidades, sem

pedrinhas.
lg0(æ q+560,@

2 25300 Un. Tijolo 6 furos 9xl4x25cm J'Jl ï)-6dô,æ

RAZÃo socIAL: R. Piraüp * /ù1o' )tAn^ ,

cNPJ/MF: CA Ýor b6g lw*-tZ
ENDEREÇO COMPLETO: Ou. n^.o¡"oJi , fu$ - .,1fur,úls.

TELEFONE, Cqøl eStaa- 
"¿4O+

E-MAIL: -Ju uot[sxr,to:twnr.lt_uius ôgtrrtorl . È].,r.,
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

CPF No: 066 - 6aQ dtq-æ
RG No: lo.¿¡t Jql - &
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

KCPru*TT0LEc ffi tJÛWb zozt

cNPJ 04 701 368/0002-19

Av Macalr 365 Centro

rl ASSINATURA
Þone. (

RESPONSÁVNI
-.3 

5 2 5-2407



0ü96

PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONE:

E-MAIL:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

CPF NO:

RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

(Cidade), de

ASSINA SÁVEL

2021.

Í02.29r.6g21000r.7¡

COM. DE MATERI.AIS DE
CONST. COCEBAL LTDA.
Av Macali, 218 - Centro

u)EP 
8561æ00 - MARMELEtRo - r1J

1 542 M3
Areia média grossa sem impurezas I sujidades, sem

pedrinhas. )4J,90
2 25300 Un. Tijolo 6 ftiros 9x14x25cm

:,,1i
lirirr,iir t, Lql\,,,dir:, i¡ ti.ieiii
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo oryamento solicitado

RAZÃO SOCIAL: PISOS PAWMENTI EIRtrLI _ EPP

CNPJ/lvf F ; 23.651.564 I 000 1-90

ENDEREÇO COMPLETO: PR 483 -KM 01

TELEFONE: (46) 3524-t182

E-MAIL: neditlosfh@).navimcntiblocos.çom.br ou

NOME DO RESPONS.Á,VEL PELA EMPRESA: ELIZETE APARECIDA SCHENATTO

RG No: 5.600.862-4 SSPÆR

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Francisco Belträo - PI! 2l de Setembro de2021.

APARECIDA SCHENATTO

I)iretora
ELtz"E'fF t\ 1..ì ¿¡4 j\fTQ

Âílir,'!s¿fadcra
T,ISCJS ÞAVIMËNTI EIRËLI EPP

Rodovia PR 483, KM 01, Måffesas, Franclrco Eeltråo - PR CËP : 85.801-105

Fone: ("¡18) 3524-118?,e-msil:.admfnistrutivo@pavlmentiblocos.com.b'r

CNPJ : 23.651.564/0001'90

1 20000 Un.
de concreto vasado 14x19x39 cm (LxAxC), com

resistência de 4Mpa

Bloco
4,47

89.400,00

, 5000 Un.
Canaleta de concreto de 14x19x39 (LxAxC) com
resistência de 4 Mpa

4,80
24.000,00



2110912021 10:51 Webmail :: RES: Orçamento - Canaletas e Blocos de Concreto - Prefeitura de Marmeleird . -

RES: Orçamento - Canaletas e Blocos de Concreto - Prefeitura de Marmeleiro

De Administrativo Pavimenti <administrativo@pavimentiblocos.com.br>

Para <licitacao02@marmeleir0.pr.gov,bÞ

Cópia Edinei <PEDIDOSFB@PAVIMENTIBLOCOS.COM.BR>, 'Pavimenti Blocos' <blocos@pavimentiblocos.com.br>

Data 21-09-202110:46

Remover todos os anexos

Bom dia Ricardo!

Atendendo seu pedido, segue anexo nosso orçamento.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Eduardo Matsunloto

De: licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br Imailto:licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br]

Envlada em: terça-feira, 21 de setembro de 2021 08:08

õra: pedidosfb@pavimentiblocos.com.br; blocos@pavimentiblocos.com.br; administrativo@pavimentiblocos.com,br

Assunto: Orçamento - Canaletas e Blocos de Concreto - Prefeitura de Marmeleiro

Bom dial

A Prefeitura de MarmeLeiro fará nova licitação para Canaletas e Blocos de Concreto

Para isto, peço a sua genti-Ieza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamentof por gentiJ.eza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR

Atenciosamente,

Ricardo Fiori
Setor Licitaçöes
Prefeitura de Marmel-eiro-PR
(461 352s-8r_00

'::.?

'r': rll!.1i

0i 1r

Ë Documenro -2021-09-21-103eaa.pdf 
(-954 KB)

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10266&_mbox=INBOX& u"1¡e¡=print&_extwin=1 1t1
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Meio-flo, Pavers, Blocos'

Tubos, Vlgotes para Lages,
Postes, Palanques

o-mail: evangellstanfe@gmall.com

Rod. PRl'{81 " KM A2, slno - Ealrro Fude José .Spanäol, Fone: (46) 3547-1228. Cel.:

Ita

ARTEFRTOS DE CIMENTO

9880?-ô9J5 ' t5.640-000'Â npère - PR

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

N¡\ZÃO SOCIAL;FABRICA DE ARTE,FAI'OS DE CIN4ENTO ËVANCELISTA LTDA

CN P.I/MF:77.092.7991000 l -l I
ENDËRË.ÇO COM:PLETO: POD PRT 481- KM 02

'|ELE FON E : (4 6) 3 5 47 - t228

Ë-M,A.IL : aretaftosevangc'lista@,trotnail.com

NOME DO RESPONSÁVNI PELA EMPRESA: T{ONOIIINA I.'ATIMA CAZONI

EVANGELISTA

CPF N": 005.022.939.77

RG No:4.410.896-8

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

AMPÉRE.2I dE SETEMBRO <IE 2O2I

ASSINATURA I}O RESPONSÁVNI

Fárrri*e stt",å.;i'rkTc ; '-i'e

tisn$fi;lr dl.v ¡¡itç.. ì: iili', i.'i'D"t'

3,55
7i.000,00I 20000 Un.

Bloco de concreto vasado t4xt9x39 cm (LxAxC), com

resistência de 4Mpa

4,25
2t.250,002 5000 Un.

Canaleta de concreto de 14x19x39 (LxAxC) com

resistência de 4 Mpa
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Re: Orçamento - Canaletas e Blocos de Goncreto " Prefeitura de Marmeleiro

De RicardoE;<artefatosevangelista@hotmail.com>

Para licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmelelr0,pr,gov,br>

Data 21-09-2021 10:35

[N onçaueruro MARMELEIR0.pdr(-347 KB)

Remover todos os anexos

BOM DIA

SEGUE ORçAMENTO SOLICITADO

ATT

RICARDO EVANGELISTA

fi m: llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro' pagovbr>

' ht: Tuesday, September 21, 2021 7:08 AM

To: artefatosevangellsta@hotmall.com <artefatosevangellsta@hotmall.com>; evangellstanfe@gmall.com <evangellstanfe@gmall.com>

SubJect: Orçamento - Canaletas e Blocos de Concreto - Prefeitura de Marmeleiro

Bom dla !

A Pnefeitura de Manmeleiro faná nova lfcÍtação pana Canaletas e Blocos de Concneto.

Para isto, peço. a sua gentileza de nos fornecen onçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori
Setor Licitações
Pnefeitura de Manmelelno-PR

(46) 3s2s-8Løø

01 3(

.,O.,,1'm,'

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=0&-uld=10265&-mbox=INBOX&-a61i6¡=prlnt&-extwin=1 1t1
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Prefeitura Municipal de Marme e or
ESTADo oo pnnnruÁ

Av. Macari, 2s5 - cx. postar 24- r"":È:jå?í3i;i1*,1îl 31, uu u,u-oo' - MARMELETR. - pR

EXTRÄTO PA,R 4. nrrnr,rC,a.çÃO
ÄTÄ DE REGISTRO DE PREÇOSN" 223/2020

pn¡cÃo nr,rrRôurco N" o9r/zozo

CONTR,A.TANTE : UUNTCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTR.4.TADA: I(AREN DUARTE PINTO
OBJtrTO: A

PR.A,ZO DE DXECU
de202l.

de de dos dutos abaixo

E VIG : da assinatura da ata de regish'o de preços até 18 de novembro

DATÀ DE ÄSSINÄTURA DÄ ATA; 19 de novembLo de 2020.

Marm 9 de novembro de

Jaimi a

01 580 M3
Areia média grossa sem impurezas/sujidades,
sem Þedrinhas.

PRÓPRTA 137,50 79.750,00

02 25.700 Unidade Tiiolo 6 furos 9x14x25cm PROPRIA 0.79 20.303.00
Valor Total Estimado 100.053.00

e-maii: licitacao@mamreleiro.pr,gov,br / Iicitacao02@marmeleiro.pr.qov.br
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO 30ep

ESTADO DO P.A.RANÁ,

EXTRATO PARA PUBLIC,A.ÇÃO
.A,TA DE R.DGISTRO DD PREÇOS N" 056/2021

PREGÃO ELETRÔNICO NO OIIIàO¿L

CONTRÄTÄNTE : MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADÄ: FABRICA DE ARTEFATOS DB CIMENTO BVANGELISTA LTDA

OBJETOT A de de s dos abaixoulsl

PRAZO DT E VIG CIÄ: da assinatura da ata de regish'o dq preços até 08 de margo de 2022.

DÄTA DE DA ÄTÄ: 09 de rnarço de2021

,t
l,r '",.'

2,93 14.650,00Evangelista5000 Un. Bloco de concreto vasado 14x19x39 cm
(LxAxC), com resistência de 4 Mpa.01

1.575,00Evangelista 3,15Un,
Canaleta de concreto de I4xl9x39 (LxAxC) com

resistência de 4 Mpa,
02 500

46,50 13.020,00Evangelista280 M2
Piso intertravado de concreto tipo
10x20x4cm - tátil alerta cor veunelho com

resistência mlnima de 35MPa.

Paver

08

46,50 14.880,00Evangelista09 320 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver

10x20x4cm - tátil direcional cor vermellto corn

lesistência mfnima de 35MPa.

13.440,00Evangelista 56,00240 M2
Piso interhavado de concreto tipo Paver

10x20x6cm - tátil alerta cor vermelho com

resistência mfnima de 35MPa.
11

54,50 17,712,50Evangolista325 M2
Piso interfravado de concl'eto tipo Paver

10x20x6cm - tátil direcional cor vermelho com

resistência mfnirna de 35MPa.
12

33,00 150.975,00Evangelista
Piso inteúravado de concreto tipo Paver

10x20x4cm cor cinza com resistência mfnima de

35Moa.
l7 457 s M2

39,20 132.300,00Evangelista
Piso interh'avado de concreto tipo Paver

10x20x6cm cor cinza com resistência mlnima de

35Mpa.
18 3375 M2

33,00 50.325,00Evangelista
Piso jntertravado de concreto tipo Paver

l0x20x4crn cor cinza com resistência mfnima de

35Mna,
24 1525 M2

Evarrgelista 39,20 44. I 00,00
Piso interh'avado de concreto tipo Paver

10x20x6cm cor ci¡za com resistência mÍnhna de

35Mpa.
25 1125 M2

32,276,25Evangelista 67,95Un

de concreto simples com diâmetro de

0,60m, comprimento 1,00m, encaixe (tnacho e
fêrnea) de no mfnimo 3 cm e espessura da parede

Tubo

de no mlnimo 5,5 cm,

475

262,80 69.642,00Evangelista265 Un.

Tubo de concreto armado com diâmetro de

1,00m, PA-1, comprimento 1,00m (macho e

fêmea) de no mfnimo 3 cm e espessura da parede

de no mfnimo 5 om,

28

554.895,75Valor Total Estimado

, , ,Marmelçilo,09$gmarço de20?\.
'. i :.r, . , , , ì

Lt
E-

';

z

i¡lì

.1



13t08t2021 Detalhes - TCE-PR 0i6q,

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE VERÊ
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público lntegrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
VERË , população de7.174 habitantes ADEMILSO ROSIN (Exercfcio 2021)
O último envió de informações desta entidade f oi 1310712021, dados estes referentes a 6/2021

2t2021
N" Licitação

28/01t2021
Data da Abertura

Rfi147.171,O4
Valor

Pregão
Modalidade

3t2021 (18/01/2021)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 04/02/2021

Objeto

Àqulslção de arela medla, pedra brlta no 02 e pedra brlta nô 05, para ser utlllzado na Prainhå Munlclpal de Verê - Pr

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Menor Preço - ltem

Compras e Serviços

Compras

Normal

Cláusula de Prorrogação

As informações desta licitação foram cadastradas dia 08/03/2021 , sua últ¡ma dtual¡zação foi dia 04/06/2021, com informações referentes a

5/2021.

,+pesles

mIteLote Quantidade

157

86

Descrição Classificação

AREIA

MÉDIA

PEDRA

BRITA

GRADUADA

N" 05 (5

Clvl)

l
J PEDRA

BRITA

GRADUADA

N" 02 (02

cN/)

Participante Valor

JOAO
BATISTA

ALBERTON

-MEO

140,00

JOAO
BATISTA

ALBERTON

-MEE

Quantidad Total (R$)

757 105.980,0(

25.300,0(

86 7.654,0(

1O Unidade

Unidade

2
g 532 anidU de 00,0 0

89,00

532

E3

JOAO

BATISTA

ALBERTON
.MEE

servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao= 1ô1 5311&ldEntidade=12569&NrAnoL¡citacao=.. . 112
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MUNICtPT DE F.RA¡/CISCO BELTRAO
Estado do Parana

sRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

ruruceçÃo oE PREÇos REGrsrRADos

O Município de Francisco Beltrão, Orgão Gerenciador do Sistema de
Registro de Preçog com base na l¡i Federal E.666193, Iæi Federal ne 10.520/2004
Decreto Federal ne 7892113 e Decreto Municipal na 17612007, torna público:

I)REGISTRO DE PREçOS para contratação de empresa especializada para

fomecimento de pedras britadas e areia. decorrente do Pregão eletrônico ne 35/2021

com vigência de 20 de abril de 2021 a 19 de ab¡il de 2022 conforme segue:

ATA SRP N" 32412021

EMPRESA DETENTORA:DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Nç 03.222.465/0001-85

Á,TA SRP Na 325/2021

EMPRESA DETENTORA:NCLN EMPREENDIMENTOS, SERVIçOS E REFORMAS
LTDA.

No 29.056.03U0001-46

aTA SR? Na 326/2021

EMPRESA DETENTORA:PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
N" 79.s69.398/0001-31

ATA SRP NA 32712021

EMPRESA DETENTORA:PEDREIRA MOTTER LTDA . EPP

Na 77.595.1145/0001-96

Rua tuÀviÐo Teixeim dos SÐtos, l00O - Cqie PostÂl 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77-816-5lO/OO0l-66 / e-mail: Iicih6qâfiÐcis@beltmo.pr.eo-.br- Telefone: (46) 3520-2103

)
MUNICÍPrc DE FRAIVCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná.

rc
v)ß
4,æ

fl,m

s,2{

s,æ

0,m

3,50

s,7l

ffm
s,m

7S,æ

ã,m

rcN
ro^-

rc\

rOr"

rcN

rOrs

O DE PEDU
\GREGAæ DE oRcÊv BAsÁLrc^ - BRT^ @ - pÂsstur-E N^
'EMTM'SìôI ERMANÀ TEMIM'T¿5W
\GREGADo DE oRIGM BÆÁLncA - ARU^ NDUÿRI^L - pÆAñE
{A PNEIRA 

'4.ñ 
}tr ERMANA Ph-FIRA ¡0,ø5 ÀN -EOR

{ÁnMo pf,cs^w PENEIRA :oØ5 r&r DE 8 % D^ ùf^ssA TorAL
\GRECAæDE ORIGil BÂSALNCA - 8MA OI (VSI) - PASSANT NA

'E\EIRå ¡25 J\TV E RETDA NA PËNEIM ¡4,8 MM

|GRLEAm DÈ OHGÊY BÆALnG - BruTA m O.SÐ - läSSS-rE NA
,å\EIU JT2.5 MÀI E REnDA NA PFITh ¡¿{MM
\GRECADODE OruGEM BÆÁLICA. ARUA L\DUSIruAL- PSANTE
{A PFNER 

'{.75 
MM E RMDA NA PNMA.î,%Àfr -NOR

d¡LXIMO PÀçSA TE PENËIM fO,O75 ÀûI DË E % DA M[tqÂ TOTAL,

\GREGADODE OruGH BÆÁLTCA-RACHÃoOU PÈDM DÈvÃo
)rÀvmoMÁxMo z Mv.

\GRECADO DE OHGLV BASALNCA - ERNA GUDUADÀ SMPLES -

'ASSÀW NA PENEM ,3¿0 VM E mA NA PÈs-R i0,Ø W -
EoR MÁnvo pASÁm pNEtRAr0,ý5MM DE 16% DAsuÀMAssA
OTAL

76tS

76t9

76tQ

76tâ

76t61

76762

761æ

?6t6t

I

2

3

I

z

3

4

5

ml

m2

ffi

æ3

m

m3

m3

Frmcisco Beitrão,20 de abril de 2021.

Samantha Pécoits

Sistema de Regisho de Preços - SRP

Rue tuavioo Teixe¡R dos Ssbs, lOO0 - Caiþ Posbl 5ì - CEP 85601-030
CNPJ 77.E 1 6.5 10 /OOO I -66 / e-meil: UqiþSlg@rç¡!ç9Þ9!tsq9.pr.rcrlÞr - Telefone: (4 6) 3 520-2 ì 03

Õ
\¡

RS

32,U

322r

Qua¡LUN

rcN

rcN

)<dção

qcRRm DE orucw BAsÁLrcÂ - BmA fl rysÐ - pAss^M N^
?FffiA 'Ë6{ERMANA|MId6W
\GRmArc DE OroCW EASALflCÀ - BMA m OSÐ - PASS^m NA
PENEIRÁ ¡12.5 W E RMA NA PENEIR¡\ ,¿4 MM

Cod¡æ

7616

76t6t

ìæ

m

re
7+æ

7{æ

QuånL

ß.m

UN

MN

TON

)esifão

AREIA hNATRL.P,ISSAMNA PNHM 
".75MME 

RENDA NA
psErR.A ¡0.ø5 6{ - EoR MÁxMo pÀssÆ pNm ¡0,ý5 MÀt DE
I % DA SUA MÀSsA TOTAL

*ÊIA NATRL . PÁSsM NA PNÐM 
'1,75 

W E RÚIDA NA
PNÜM I,T/5 À{À{. NOR MÁXMO PASSÀW PENEh æ,075 MÀ{ DE
I % DA SA HSSA TOTAL

C&iEo

7616

7616

6

6

trÌ

m

RS

ã,m

3JS

QunLhì

rcN

MN

IMçào

actEcADo oE oRtcFlr 8AsÁLnü - mcHÃo ou ÐM DE MÃo,
Dñffiordruo ãÀrM.
AGREGADO DE ORGEM EASALNCA - BRIA GMDUADA SDMES -
PISSAMNA PNEIM¡3¿OW EMDANA PENM 

'OT5MM-rEoR MÁxÀro pÆsAm pNÐu rom w DE 16 % DA suA MsA
TOIAL

CódiBo

76161

76rs

4m

m
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MUNICLPT DE FRA¡TC/SCO BELTRAO

Estado do Parana

sRP - STSTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

nurucnçÃo DE PREÇos REGISTRADoS

O Município cle Francisco Beltrão, Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com

base na Lei Federal 8.666193, Lei Fecleral na 10.52012002, Decreto Fecleral ne 7892113 e Decreto Municipal
na 77612007, torna público:

I)REGISTRO DE PREÇOS para futr-rra e eventual aquisição de tijolos para utilização da

Municipalidade, decorrente do Pregão eletrônico na 11,412020 com vigência de L9 de outubro de 2020 a 1"8

de outubro de2027 conforme segue:

ATA SRP NA 803/2020

EMPRESA DETENTORA¡DANIELA TENFEN - ME
c No 26.290.918/0001-06

Francisco Beltrão, L9 de oufubro de 2020.

Náclia Ap. DallAgnolAntonio Carlos Bonetti
Sistema de Registro de Preços - SRP Secretário Municipal de Administração

Marca UN Quant. Valor unitário
RS

Lôte Item Código Descrição

MIL 100,00 720,00001 1 5026 TIJOLO CERÂMICA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 6 FUROS E
DIMENSOES DE 9X14X24 CI\4

ceramrcaerec
him

MIL 30,00 720,00002 1 5026 TIJOLO CERÂMICA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 6 FUROS E
DIMENSOES DE 9X14X24 CIV

ceramrcaerec
him

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.r¡ov.br - Telefone: (46) 3520-2 103 Página 1



MUNICÍPrc DE FRA¡üC/SCO BELTRAO
Estado do Pørana

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

PUBLICAçÃO OT PREçOS REGISTRADOS

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, Lei Federal no 10.52012002,

Decreto Federal na 789211,3 e Decreto Municipal na 77612007, torna público:

I)REGISTRO DE PREÇOS para de tubos de concreto simples e armado,

canaletas e meio fio reto e sarjeta para suprir as demandas da municipalidade;

decorrente do Pregão eletrônico no 81.12021. com vigência de 22de julho de 2021, a 21 de

julhode 2022 confarme segue:

ATA SRP No 619/2021

EMPRESA DETENTORA: CONSTRUMAX MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA - EPP

CNP No 05.815.189/0007-94

ATA SRP NO 620/2021

EMPRESA DETENTORA: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO ITDA EPP

C No 14.540.178/000L-30

ATA SRP N9 62712027

EMPRESA DETENTORA: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
EVANGELISTA LTDA. ME

Na 77.092.7991000L-18

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, lOOO - Caixa Postal 51 - CÐP 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: Iicitacaol¿ùfranciscobeltrao.pr.sov.br-Telefone: (46) 3520-2103

0l9r

UN Quant. Valor
rmitário

RS

Lote Descrição

002 J 49246 MEIO FIO RETO O,1O X O,3O X O,8O UN 7.500,00 1.4,40

)escrição UN Quant. Valor
unitário

R$

Lote

18,00003 J 49246 MEIO FIO RETO O10 X 0,30 X 0,80 UN 2.500,00

UN Quant. Valor
unitário

R$

Lote Descrição

UN 300,00 32,50001 3 49240 TANALETA (MEIO TUBO) 0,40 METROS.

001 5 59960 rUBO DE CONCRETO ARMADO CIRCL]LAR, TIPO PA.O2

MACHO E FEMEA COM DIAMETRO DE 02 METROS E

:OMPRIMENTO DE 1,0 M.

UN 50,00 1..4U,90

UN 7,s00,00 17,30002 4 49247 MEIO FIO SARGETA 0,24 X 0,24 X O,8O

\4EIO FIO SARGETA 0,24 X O,24XO,8O UN 2.s00,00 17,30003 4 49247

Página 1



MUNICLPT DE FRA¡TCISCO BELTRAO
Estado do Paranq.

ATA SRP NA 62212027

EMPRESA DETENTORA: NAVA INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS EIRELI

No 36.580.17210007-29

ATA SRP NA 62312027

EMPRESA DETENTORA: NIENDIEKER & CIA ITDA - EPP

No 05.267.432/0007-87

Francisco Beltrão, 22 de julho de 2021.

Samantha Pecoits

Sistema de Registro de Preços - SRP

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 10O0 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaof¿Dfranciscobeltrao.or.eov.br-Telefone: (46) 3520-2103

020 
K

UN Quant. Valor
unitário

R$

Lote Descrição

PC 100,00 24,49001 1 49234 ruBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO O,2OM PS1

MACFIO E FEMEA, COMPRIMENTO 1,OO METRO.

001 6 67696 IUBO DE CONCRETO ARMADO, TIPO PA-01 O,8OM UN 435,00 1,59,90

200,00 243,80001 7 67697 IUBOS DE CONCRETO ARMADO CIRCULAR, TIPO PA.
01 . MACHO E FÊMEA COM DIÂMETRO DE 1,OO

METROS E COMPRIMENTO DE 1,OO M

UN

39,8s002 1 49236 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO O,4OM PS1

MACHO E FEMEA, COMPRIMENTO 1,OO METRO.

UN 8.500,00

2 ruBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO O,6OM PS1

MACHO E FEMEA, COMPRIMENTO 1,OO METRO.

PC 4.000,00 61,29002 49237

UN 1.500,00 39,8s003 1 49236 IUBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMEÏRO O,4OM PS1

MACHO E FEMEA, COMPRIMENTO 1,OO METRO.

PC 1.00o00 67,29003 2 49237 ruBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO O,6OM PS1

MACHO E FEMEA, COMPRIMENTO 1,OO METIì,O.

UN Quant. Valor
unitário

R$

Lote Descrição

001 2 49235 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO O3O M PSl

MACHO E FEMEA, COMPRIMENTO 1,OO METRO

PC 120,00 3O30

001 4 49241 CANALETA (MEIO TUBO) 0,60 METROS. UN 300,00 47,1,0

002 5 67698 IUBOS DE CONCRETO ARMADO CIRCULAR, TIPO PA-

]1 - MACHO E FÊMEA COM DIÂMETRO DE 1,50

METROS E COMPRIMENTO DE 1,OO M

UN 90,00 529,98

003 67698 IUBOS DE CONCRETO ARMADO CIRCULA& TIPO PA-

]1 . MACHO E FÊMEA COM DIÂMETRO DE 1,50

METROS E COMPRIMENTO DE 1,OO M

UN 10,00 529,98

Pâgina2
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1UOÿ2021 Dslelh€s - TCE-PR

Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

Oblcto

Tlpo de Avallação Menor Preço - ltem

Classlflcação do ObJeto CompraseServlços

Reglme de Execuçåo Comprâ9

Naturezâ da Llcltaçåo Reglstro de Preços

oáu$la dcProrog¡ç¡o

As lnformações desta llcltação foam cadastadas dla I 2/05/2021, sua úklma atuallzação lol dlà I 9/07/2021, com infoñações refetentes a 6/202't.

vt05n021
Data da Abertura

Entldade.da Admlnlstração Públlca Munlclpal de Dlrelto Públlco lnteßrante dâ Admln¡stração Dlreta - Poder Execut¡vo - o Munlcþlo
MARINGÁ, ÞoÞulâção dä 430,1 57 habltantes ULISSES DEJESUS MAIÃ KoTSIFAS (Exercfclo 2021 )
O últlmo €nìvlo de fnformaçöes desta entldade folZ'll0712021,dados estes referentes a 6/2021

MUNICIPIO DE MARINGA

't17t2021
No Llcltação

R$71 5,89s,40
Valor

120U2021 127t04t2021)
Edltal da Llcltação (Publlcaçåo) Em2810612021

HomologadaPregão
i¿lodalldade

Item UnldadeQuantldade

1

I

I

I

g 495I Unldade

ValorClasslflcaçãoDescrlção

999999 0,00

Partlclpante

Cavalete parð slnêl¡zação em madeira plásdca

ecológi(ð

Empresa não
cadastrada no TCE-

PR. O

Quantldade

495 0,00

Total
(R$)

ergPg¡¡i¡ Âç!e Pr4!r!o¡r¡ls çeoylrl¡4e ç9El¡¡¡9 euuk¿ç&-Edil¡! 9þ¡!¡ P¡s¡s$19¡ ConvÊnlo s9!¡fe!s

Lote

13108ti¿o21

2

3

DslElhEs- TCE-PR

7

I

Lote Item UnldadeQuantldade ValorDescrlção Classlflcação Partlclpante Quantldade
Total
(R$)

01 825 000

1tr

825

20

Unldade

Unldade

Empresa não
cadastrada no TCE-

PR. O

IDEPAR IDEAL

PARAFUSOS E

FERRAMENTA5 LTOA

-EPPO

0,00

5,70

Cone para slnallzaçåo grande, 75 cm

Dlsco de corte 1 15mm/4" 1/2,

999999

'l

I

I

I

I
I

1 140020

i
I

I

I

I
I

4 I o 10 Unldade Colher de pedreiro com canto reto no 8 1

M F DASILVA

CONSTRUCOES. ME

e
19,30 10 1 93,00

o5 1

I

I
i

I

3 Unldade
i
I

I
I

I

496,00
CCK COMERCIAL

EIRELI - EPP O
3 1.488,00

126
I

j

I
I

I

1E Unldade

FURADEIRA

Pincel de 1"

¡

1

i

I

I

I

3,90

M F DA SILVA

CONSTRUCOES. ME

e
12 46,80

M F DA SILVA

CONSTRUCOES - ME

o
8,80 12 1 05,601

SERGIO L POTRICH

MATERIAIS DE

CONSTRUCAO - ME

o

1400 300 4.200,00

9

1o 12

1E

300

150

1 o

Unidade

Unldade

unldede

Rolo para plntura 1 009ó de lã de carneho, medlda

100mm, alturê da lã 22mm, com suporte

Rolo para p¡ntura 1 0096 de lå de carne¡ro, medlda
180mm, altura da lã 22mm, com suporte

Plncel de 2.1/2"

1

1

SERGIO L POTRICH

MATERIAIS DE

CONSTRUCAO. ME

e

17,00

i

i

I

I

1 50 2.550,00

a5
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15
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Dotalhea - TCE-PR

Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldàde
Total
(R$)Lote Item UnldadeQuantldade

1

Empresa não

cadastrada no TCE-

PR. E
9,70 100 970,0010 1E 100 l..Jnidade

1 5000 5.250,001 5000L E Unidade Reblte de repuxo medida bitola 6,2 mmxco

Broca em aço rápldo 1 /4"

1

IDEPAR IDEAL

PARAFUSOS E

FERRAMENTAS LTDA

-EPPE

0,35

89,00 30 2.670,001 2 ! tr 30
Metros

Crlblcos
Arela lavada médla 1

SERGIO L POTRICH

MATERIAIS DE

CONSTRUCAO. ME

e

19,89 397,802013 1tr 20 unldâd€ Tlnta spräy na cor preto 1

SERGIO L POTRICH

MATERIAIS DE

CONSTRUCAO. ME

o

Empresa não
cadastrada no TCE-

PR, E
10 ¿q 20 389,8014 gI 20 Unldade

Thta spray, na cor branco brllhante, embalagem com

350m1.
1

IDEPAR IDEAL

PARAFUSOS E

FERRAMENTAS LTDA

-EPPE

1 1,60 100 1,160,00Plgmento em pó amarelo 50091E

1o

100

200

Unldade

Outras
Unldades e

Medldas
Clmento CP ll-32, saco com 501€

SERGIO L POTRICH

MATERIAIS DE

CONSTRUCAO. ME

o
31,39 200 6.278,00

131081202'l O€lalhæ - TCE-PR

Valor Quantldade
Total
(R$)Lote Item UnldadeQuantldade ClasslflcaçãoDescrlçåo Partlclpante

1O 1 700
Outras
Unldades e
Medldas

Falxa de slnallzeção em polletìleno 1

t. A. SAVOLD|JUNTOR

& CIA, LTDA - ME O
10,00 1700 17.000,00

1l! ¡ Unldade
Motosserra, Clllndrada mfnlma: 59,0 cm3, Potêncla

mfnlma:3,4 kW/ (4,6 CV), Comprlmento do Sabre: 50

cm

1

19 1tr 1 Unldade MOTOR ESMERIL 1/2 HP 1 1OV

1

1

Empresa não
cadastrada no TCE-

PR, E

t. A. SAVOLDTJUNIOR

& CIA. LTDA- ME E

2.802,00

321,00

2.802,00

321,00

Empresa não
cadåstrada no TCE-

PR, O
1.558,81

1

1 1.558,8120 1E 1 Unldade Soprador à gasolina, clllndrada: 245cc 1

2.423,07 13 31.499,9121 1s 13 Unldade Soprador costal 1
CCK COMERCIAL

EIRELI. ÊPP E

10 16.522,0022 1E 10 LJnldade 1

23 1o 420
Outras
Unidådes e

Medidas

Máqulnâ lavadora de alta pressão

Óleo Lubrlfìcante STIHL 801 7H, frasco com 500m1. 1

Empresa não
cadastrada no TCE-

PR, E

SERGIO L POTRICH

MATERIAIS DE

CONSTRUCAO. ME

e

19,76

1.652,20

420 8.299,20

50 0,0024 1E 50 Unldade Cone de slnallzèção 999999

Empresa não
cadastrada no TCE-

PR, E
0,00

25 Unldade

M7 TECIDOS E

ACESSORIOS LTDA.
EPP

1 12,00 300 33,600,003001 E Ballzador vlárlo em polletlleno na cor laranJa com 03
falfas refl etlvas branca.
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valor Quantldade
Total
(R$)Item UnldadeQuantldade ClasslflcaçãoDescrlção Partlclpante

26 1O 10 Unidade 1

CCK COMERCIAL

EIRELI - EPP O
280,90 10 2.809,00

27 1E 50 Unldade

Trena eletrônica dlgital com mlra a laser,

Trena métr¡ca com 5 metros de comprlmento, estojo
ânatômico em ABS com borracha termoplástica,
slstema de trava e com presllha para clnto,

1

CCK COMERCIAL

EIRELI. EPP E
24,00 50 1.200,00

28 1l! 3 Unldâd€ Trene com 20 metros de comprlmento, com fl¡e de aço 1

IDEPAR IDEAL

PARAFUSOS Ê

FERRAMENTAS LTDA

.EPPE

1 58,00

I

I

I

i3 474,00

29 lll 500
Metros

Llneâres

Caibro de Cambará scm x 6cm - peças aclma de 3

metros
1

M F DA SILVA

CONSTRUCOES - ME

e
16,00 500 8.000,00

30 1o 500 Unldade Rlpåo de cambará 1

SERGIO L POTRICH

MATERIAIS DE

CONSTRUCAO. ME

e

14,49 500 7.245,00

31

I
165I g Unldade

Cavalete para slnalização em madelra plástlce

ecolótlcå
999999

Empresa não
cadastrada no TCE-

PR, E
0,00 165 0,00

1O 275 Unldade 999999

Empresa não
cadastrada no TCE-

PR. E
0,00 275 0,00

Lote

32 Cone para slnal¡zação grande, 75 cm

8€ry|æ¡.tæ.pr,gov.br/TCEPFyTrlbunsUR€l3con/Llc¡tsæo/Llclts€oDetglhoÿDstslhos?ldLlclta€o-1850518&ldEntldâd€=12385&NrAmLlcllEcro.2021

lnÍormaçöes declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadas são de su¿ lntelra responÿbllldade,

5/5

n
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ls lnformações são declaradas pelas entldadesjurlsdiclonadas e são de sua intelra responsabllldade.

COMPANHIA DE DESENVÔLVIMENTO DE ARAPONGAs

Entldade da Admlnlstr¡ção Pública lvun¡clpal de Dlr€ito Pr¡vado lntegrante da Admlnlstração lndlret¿ - Socledade de Economla lVlsta
Sede: ARAPONGÆ Gestbr: DAVID OLIVEIR RlgElRO (Exercfclo 2021 )

3t2021
N:-Li:i::çã"

Pregão
Modalldade

2510312021

Data da Aberturã

3t2021 111t03t2021)
Edltal da Llcltação (Publlcaçêo)

R$1 92.800,00
Valor

Homologada
Em29/0312021

0bjato

Termo de Refe¡ênçla (anexo l) do Edltð¡- Pðrtlclp¡ção Þ(CLUSIVA päE Mlcroempresas (MÊ)e Emp@s de Pequeno Po¡te (EPP)

Tlpo de Avallação Menor Preço - ltem

Class¡flcação do Objeto Compras e Servlços

Reglme de Éxecuçåo ComPrås

Nðtureza da Llcltação Normal

Cláusula de Prorog¡ç¡o

As ¡nlomações desta licitação loßm cadastadas d¡ê 08/04/2021, sua últ¡ma atual¡zação lo¡ d¡¿ 08/A/2021, com ¡nfomaçöes referentes a 3/2021'

Âç¡! !¿¡j!lp¡O!g convldâdo Coml5såo Publl(àc¡o Edltal Obrðs ligiEgllg¡ . Convenlo ç9!¡Iil9

Unldade Classlflcação
Total

DescrlçãoQuantldadeItemLote Partlclpante Valor

19,80

Quantldade

1 E

2'zs Metros
Cúbicos

1 500 Unidade SACO DE CIIýENTO 5OKG
E. CRISTINA PADUA - IVATERIAIS PARA

CONSTRUCAO - I\4E O
00,00500,4031

.880,00600 PEORAN" 1 1 i PIRAPO TRANSPORTES LTDA. EPP O 600

e!9postðs

1t2

13t0812021 Detalh€s - TCE-PR

1l

: Lote ltem Quantldade Unidade I Descrlçåo Valor

E. CRISTINA PADUA. MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO. ME O
77,90 i 1 000

PIRAPO TRANSPORTES LTDA - EPP O 0,78 20000

1 ì PIRAPO TRANSPORTES LTDA - EPP O 0,80 20000

lnlomações declaradas pelas ent¡dadeslur¡sd¡c¡onadas são de sua lntelra responsabll¡dade,

Total
classlflcação Partlclpânte Quantldade (R$)

:----"i."'.**'*

. :l¡ o 1000:-
il'
' l:¿êl 2OOOO

tr

lvetros
Cúb¡cos

PEDRISCO NO 8

Unidade TUOLO DE BARRO rVACrçO

5 20000 Unidade
TUOLO DE BARRO 6 FUROS

TAÍ\¡ANHO PADRÃO
16.000,00

a2
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6t2021
N'Llcltação

Pregão
Modalldade

Tlpo de Avallação

Class¡flcação do Obleto

Reglme de Execução

Natureza da Licltação

Dstalh€s - TCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entidades Jurisdiclonadas e são de sua lntelrä responsabllldade.

då Adminlstraçåo 0ireta - Poder Executivo
CADORE (Exercfcio 2021)
referentes a 8/2021

Munlcfpio

R$1.548,240,00
Valor

02tou2021
Data da Abertura

Oblco

planeJrmenlo e flnanças

8t2021 (9/41t2O21)
Edltal da Llc¡tação (Publlcação)

Homologada
Em 12/0212021

Menor Preço - ltem

Compras e Serulços

Comprâs

Reglstro de Preços

As lnformações desta t¡c¡tação forðm caddstradas dia 19/04/2021, sud tittima dtual¡zação foi dlð 08/09/2021, com ¡nfomações referentes a 8/2021.

Olusul¿ de Proro8¿çåo

Não howê Prorcgação

i

obras &gfælfg¡ lConvênlo Conr¿toer!pg¡t¿t ¿s&
:

er¡islpilrs I selvlc¡lc I com¡ss¡o I zu¡&¿ç¡c$lil

Lote Item Quantldade Unldade ' Descrlçåo

ltlo

Classlflcação i Partlclpante Ve Quantldade Total (R$)lor

2,290000 nidadeU BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO (1 4x1 9X39)CM

MEURER & WARMLING
pnvruerlros oet 
corc*ero LTDA- EPP

o

i

¡

:
1

i
I
l

1/5

21lïgl2Ù21 10i45 Delalh€s - TCE-PR

Classlflcação PartlclpanteLote Item Quantldade Unldade Descrlçåo

BLOCO VEDAçÃO DE CONCRETO (14X19X39)Clv

BLOCO CANALETA DE CONCRETO (14X19X39)Cm

MEURER & WARMLING

PAVIMENTOS DE

CONCRETO LTDA. EPP

o

MEURER & WARMLING

PAVIMENTOS DE

CONCRETO LTDA- EPP

o

MEURER & WARMLING

PAVIMENTOS DE

CONCRETO LTDA. EPP

o

Quantldade rotal (R$)

10000

3000 8.880,00

3000

2000

Valor
I

I
¡

ì ))

2,96

1,96

2,05

2,40

25,9s

oz 0000 t.Jn¡dade

Unidade

1

22.500,00

3000

| 1i! o 3000

;l

l.ås: l0o00iuniclade

l\4ElO BLOCO DE CONCRETO (14X19X19)Cf\i1Unidade 5.880,00

20.500,000000

24.000,00

1rtr?nôn
1

''' "-:'-'---""i-- - --" ^'---i

vEDAçÃO DE CONCRETO (09X1 9x3g)CM

BLOCO CANALETA DE CONCRETO (09X1 9X39)CM

PLES CON4 DIAMETRO OE i

l'/EA, COMPRIIVIENTO 1,00

IVETRO, SEIV ARIúAçÃO.

;;;;:;,:;,;;;;,;,ã' ;;;;; ;; i
0,30 M PS-1 MACHO E FElvlEA" COr,/PRllvlENTO 1,00 ì

METRq SENI ARI.,4AçÃO

I MEURER & WARIVLING

PAVIMENTOS DE

CONCRETO LTDA- EPP

e

MEURER & WARMLING

PAVIMENTOS DE

CONCRETO LTDA. EPP

e

EMPREMAC ARTEFATOS

1 DE CII\4ENTO LTDA -

: EPPE

EMPREMAC ARTEFATOS

DE CIMENTO LTDA

EPP E

0000un¡dade0000o

Unidade

2000s Unidade 58.900,0029,45 2000

215
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Lote Unldade Descrlçåo

TUBO DE CONCRETO SIN4

O,4O M P5-1 IVACHO E FE

METRO, SEM ARMAçÃO.

TUBO DE CONCRETO SIIVPLES COM DIAIVETRO

0,60 IVI P5-1 N4ACHO E FEMEA, CON4PRIMENTO

METRO, SEM ARN/AçÃO,

PLES COM DIAMETRO DE ;

lvlEA, COMPRIIvIENTO 1,00 l

I

DEi
1,00 i

EMPREI\4AC ARTEFATOS

DE CIMENTO LTDA.

EPP O

ELIZANDRO FOPPA -

MEE

I pneRtcR DE ARTEFAToS

DE CIMENTO

EVANGELISTA LTDA -

MEE

FABRICA DE ARTEFATOS

i DE CIMENTO

EVANGELISTA LTDA

] MEO

, NIENDIEKER & CIA

LTDA - EPP O

FABRICA DE ARTEFATOS

DE CIMENTO

EVANGELISTA LTDA -

MEO

i FABRICA DE ARTEFATOS

i DE CI[,4ENTOt 
EvrruceustALlon-
tvl EO

ELIZANDRO FOPPAt vEe

Valor Quantldade rotal (R$)

41,97 3500 1 46.895,00

Classlflcaçåo I PartlclPante

19 u Unidade3500

Unidade

Llnid¿de

I

68,50

129,90

1 80,00

20,60

1 37.000,00

44.899,80

2000
2000ota

I

I

I

I
TUBO DE CONCRETO SIMPIES COIV1 DIA¡/ETRO DE

1 000 Unidade O,8O M P5.1 MACHO E FEN/EA, COMPRIIVIENTO 1,OO

f\4ETRO, SEIV ARt\44çÃO.

TUBO DE CONCRETO SIMPLES COIV DIAMETRO DE

100 Un¡dade 1,OO M PS-1 MACHO E FEIVEA" COt\4PRl¡/ENTO 1,00

¡/ETRO, SElvl ARrVAçÃO,

100 Un¡dade

TUBO DE CONCRETO ARMADO CO[/ DIAIVIETRO DE

'1,50 M PA-1 MACHO E FEI\¡EA, COMPRIN'lENTO 1,00

iúETRO, COM ARN/AçÃO.

000 29.900,00

8.000,0000

59,000,00

03.000,00

90,000,00

¡tr

12

tltl

go
TUBO DE CONCRETO ARIVADO COI\4 DIAN4ETRO OE

2,OO M PA-1 l\¡ACHo E FEÌvlEA, COMPRIN4ENTO 1.00

[/ETRO, CON4 ARIVAçÃO,

i

I

I

i

.496,66 30

5000

5000

o15

30 1

I

I

1

IVEIO FIO CANALETA DE CONCRETO RPE-

¡/OLDADO ¡¡EDINDO APROXI IVADO

(1 8X80X22X1 2)Clvl, PODENDO VARIAR 1 0%.

T/EIO FIO DE CONCREIO PRE-I\4OLDADO

IVEDI NDO APROXIMADO (0,80X25X1 5)CM,

PODENDO VARIAR 1 O%.

5000
Unldade

Unidade 18,00 I 5000

100590,00

21ljgl2121 10t45

Descrlçåo

PAVER TATIL DIRECIONAL FABRICADO EM

CONCRETO, DE RESISTÊNCIA MINI[,4A OE 35 MPA,

o€talhos - TCE-PR

Partlclpante

i FABRICA DE ARTEFATOS

DE CII\4ENTO

EVANGELISTA LTDA.

MEE

Quantldade Total (R$)

i 
Lote

1

.''

ClasslflcaçãoUnldade Valor
QuantldadeItem

rrEl 400

2500

Melros

Quadrados

I

i 42.50

i coM A5 DrN/ENSÖEs DE 10 X 20 X 4 Ct\¡.

I:''''
i

i
1

i

400

500

,000,00

80.000,00

500,00

3.990,00

798,00

998,00

8.900,00

1 re o 3000

PAVER FABRICADO EN4 CONCRETO, DE

RESISIÊNCIA ¡,4fNIMA DE 35 N4PA, CO[/ A5

DIMENSOES DE 1O X 20 X 4 CIV1.

PAVER FABRICADO EM CONCRETO, DE

RE5I5ÍÊNCIA ¡/INIMIA DE 35 N4PA" COIýl A5

DIIVIENSOES DE 1O X 20 X 6 CIVI.

PAVER TÁTIL DIRECJONAL FABRICADO EM

CONCRETO, DE RESISTÊNCIA MININ/A DE 35 MPA"

COM A5 DIN4ENSOES DE 1O X 20 X 6 CIV.

FABRICA DE ARTEFATOS

DE CIMENTO

EVANGELISTA LTDA.

MEO

FABRICA DE ARTEFATOS

DE CIMENTO

EVANGEL¡STA LTDA -

MEO

NANICN DE ARTEFATOS

DE CIMENTO
1

EVANGELISTA LTDA -

MEO

ì ELIZANDRO FOPPA

ueo

trlc
Metros

Quadrados
32,00

33,00

48,75

lVetros

39,90 100 Ì

3000

400 19.

10 4.400,00

r0

99.000,00

Quadrados

400

100

o4

L

fvletros

Quadrados

1i PAL,ANQUE DE CONCRETO DE 1O X 1O X 240 CMo

0

Unidade

Unidade

t iuo
....J...*.....,.,........

Unidade POSTE PADRÃO COPEL PM 75

POSTE PADRÃO COPEL P¡¡ 1 OO

. DOUGLAS POSSAN.
'MEo

DOUGLAS POSSAN -t irr¡Eo

440.00

479,80

699,80

I.Ì--'.- '.'."

i seo,oo

i

4.¡: o

2¿Q POSTE PADRAO COPEL P¡/ 2OO
DOUGLAS POSSAN -

MEO

DOUGLAS POSSAN.

MEE

6.0

0o
?-1

l.Jnidade

COPEL 10

4t5
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Total (R$)Valor QuantldadePartlclpanteClasslficaçãoUnldade DescrlçãoLote Item Quantldade

1,200,00 10 1 2.000,00
DOUGljs POSSAN

MEE
1Unldade POSTE PADRÂO COPEL 1O,5Mt1 29tr 10

25.000,00

OERIVADOS DE

CIMENTO PATO

BRANCO LTDA. EPP O
5.000,00 5¿E 5 Unldade

Abrlgo para passagelro (Ponto de ônlbus) em

concreto, modelo DER, formeto mfnlmo 2,20

lårgura x 2,20 de altura.
1

tnfoflnações declaradas pelas entldadcslurlsdlclonad¿s são de sua lnte¡ra resPonsabllldade,

n

5/5

n
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO PO PRN,A,NÁ

Marmeleiro, 05 de outubro de202l

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lntemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: li_,cj1ac_,1eú)rnanneleiro.pr;grv.þr /_.lj_c_i1ac_.1_e02ú¿!llarrr:_sl_sgs.p1..gç-v"-þ_': - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 18 de outubro de202l.

PAREcER co¡rrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 05 de outubro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

I Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Número do processo/Ano: 2061202t
Data do Processo 041101202t
Modalidade Pregão Eletrônico n' 12912021
Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e

canaleta, para suprir as demandas da municipalidade.
Valor Máximo: RS 203.680,14

Conta Orgãol
Unidade

Funcional
Proeramática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

729 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 41.782,33
t34t 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 20.369,03
1343

03.01

04.122 0003 2.006 3.3 .90.30.24.00.00 5ll 17.730.48
660 20.606 0027 2.047 3.3.90.30.24.00.00 0 173.300,00
727

10.01
20.606 0027 2.049 3 .3.90.30.24.00.00 0 50.230,44

227t 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.24.00.00 0 47.308.34
I 558 08.243 0025 2.034 3.3.90.30.24.00.00 0 20.191,76
726 08.244 0022 2.03s 3.3.90.30.24.00.00 0 23.303,79

2273
09.01

08.244 0022 2.036 3 .3.90.30.24.00.00 0 32.985,54
1 ss9 08.244 00222.014 3 .3.90.30.24.00.00 940 5.703.t6
227s 08.244 0022 2.0t4 3.3.90.30.24.00.00 940 23.500,00
748 08.244 00222.037 3.3.90.30.24.00.00 0 19.4Il,7l

2467 08.244 0022 2.037 3 .3.90.30.24.00.00 883 620,27
1s60 08.244 00222.038 3 .3 .90.30.24.00.00 936 3.879,10
1561 08.244 00222.075 3.3.90.30.24.00.00 934 24.000.87
2278

09.02

08.244 0022 2.07s 3.3.90.30.24.00.00 934 22.400,00
1562 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.24.00.00 0 34.210,10
I 563 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.24.00.00 0 6l.724.t0
2282

09.03
08.243 0025 6.045 3.3.90.30.24.00.00 0 23.100,00

728 t2.3610006 2.019 3.3 .90.30.24.00.00 0 2s.909.65
1346 12.3610006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 77.305.69
1348

06.02
12.361 0006 2.0t9 3.3 .90.30.24.00.00 104 647,86

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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Obs.: Saldo orçamentário em: l8lI0l202l

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

ESTADO DO PARANA

,"1\A A1 .

Junior
Contador

CRC/PR 07115210-8

2285 12.365 0008 2.022 3 .3 .90.30.24.00.00 0 19.280,00
2287 t2.365 0008 2.022 3.3.90.30.24.00.00 104 28.891,00
731 07.01 27 .812 0015 2.025 3.3.90.30.24.00.00 0 65.856,t4
698 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.24.00.00 0 3.172,59
2650

12.01
18.541 0033 2.058 3.3.90.30.24.00.00 511 68.682,09

723 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 259,71
r352 10.301 00t6 2.027 3 .3 .90.30.24.00.00 303 227,00
2085 10.301 00t6 2.027 3 .3 .90.30.24.00.00 349 88,99
t354 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 303 408.32
1 356 10.301 0016 2.029 3.3 .90.30.24.00.00 346 59.000,00
1 358 10.301 00t62.029 3.3.90.30.24.00.00 348 18.633,76
1360 10.301 00t62,029 3.3.90.30.24.00.00 494 30.049,32
2291 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 0,00
1564

08.02

10.301 0016 2.067 3 .3 .90.30.24.00.00 303 14.454,43
2294 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 0 17.035,6s
I 565

08.03
10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 494 16.455,77

724 1^s.452 0036 2.06s 3 .3.90.30.24.00.00 0 29.375,30
1362 1s.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 504 8.951,79
1364

14.01

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 5lt 26,70

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
5l I - Taxas - Prestação de Serviços
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS
883 - FEAS Benef. [V
936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS
934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25o/o s/ impostos
303 - Saúde l5%o vinc. s/ rec. impostos
349 - Incremento PAB
346 - NASF Estadual
348 - Atenção Básica Estadual
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
504 - Outros e Financeiras

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 18 de outubro de202l.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 05 de outubro de202l,
informamos a existência de recursos financeiros para assegwar o pagamento das obrigações decorrentes
da aquisição solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o
Departamento de Fazenda para verificar a
produtos.

financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

do de Finanças

CNPJ: 76.205.6651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 18 de outubro de202l

De: Pregoeira
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.' 1291202I e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei n' 10.520, de l7
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da lnstrução Normativa SLT/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/I4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;Decreto Municipal n'1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto M de 27 de março de 2007, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da pres ente

Respeitosamente,

Thaís Vergínio
Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó1 5-000
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 12912021 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2061202I

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALTZÃÇÃOz 02n2t202t

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:OO horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

www.comprasgovernamentais. gov.br "Acesso Identificado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O MLINICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Porraria
no 6.457 publicada em 18 de março de202l, toma público para conhecimento dos interessados que na
data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade PREGÃO ELETRONICO, DO TIPO
MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR UNITÁRIO DO ITEM, objerivando o REGISTRO
DE PREçOS para futura e eventual contratação de empresa para fomecimento de areia, tijolo, bloco e
canaleta, para suprir as demandas da municipalidade, conforme as descrições dispostas no Anexo I do
presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro d,e2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n'
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488,
de l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006, de 26 de outubro de2006,
Decreto Municipal 7567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comDras governamenta is. gov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 02 de dezembro de
2021 às 14h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.t Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para suprir as
demandas da municipalidade.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr. gov.br.

CNPJ: 76.205.6ó510001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações adminÍstrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO {.IIIITÁRIO DO ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa (ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com proffogações.

4 DA IMPUGNAçÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.t Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde quJ o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, n" 255 - Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃ.O.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@.marmeleiro.pr. gov.br.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDrçÖES PARA PARTTCTPAçÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no I 1.488, de 2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução
Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

5.1 .1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: https://www.sov.brlcomoras/ot-br/sistemas/sicaf-disital
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas

a)

b)
c)
d)

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

e)

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ: 76.205.6ó510001 -01
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5.3.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCTINIENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ l'da LC no 123, de2006.

CNPJ: 76.205.ó6510001 -01
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7.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico dwante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 02 de dezembro de 2021 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a diwlgação das propostas eletrônicas
recebidas e início da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassifrcada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

no sistema, com

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante
cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,01 (um centavo).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão públÍca terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.1I A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderâ a
pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 no país.
8.20.2 por empresas brasileiras.
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
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8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pam que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

8.24 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no

$ 9" do art.26 do Decreto n." 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru arealização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
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justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.6 Seró adiudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justifÎcadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviróvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAÇAO

10,1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

t0.t.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
fhttns:/lcertiOoes

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prëttica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a habilitação, será exigida a documentação relativa:

10.5.1
10.5.2
10.5.3

À nanintação jurídica
A qualificaçño econômico-financeira
A regularidade fiscal e trabalhista

A documentação relativa à HABILITAÇÃO ¡UnÍnfCA consistirá em:10.5.4
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10.5.4.1 No caso de empresário individual: iruCfi@
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato
social em visor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede.

10.5.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMÍ'.I, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.5 A documentação relativa à qualificaçño econômico-fînanceira consistirá em:

10.5.5.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperação iudicial ou
e*traiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.6 A documentação relativa à REGLILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.6.1 Prova de inscrição no .

10.s.6.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de iLe--e
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério daFazenda.

t0.5.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.6.5 Prova de regularidade para com a tr'azenda Municinal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.6.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o F¡¡¡lg-flq.,Gtfg¡trie
de Tempo de Servico ll'GTS).

10.s.6.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tlébitos
Trabalhistas ICNIIT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de
2011.

10.5.6.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzação
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
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prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.6.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.7 Deverá apresentar ainda a DF.CLARACÃO UNTFICADA:

10.5.7.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIf)

10.5.8 Para efeitos da Lei{omolementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O F.NOUADRAMFNTO:

10.5.8.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,
de I 4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 147 /2014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de
habilitação, a Declaracão de Microempresa ou Emnresa de Pequeno
Porte IANFvO IV).

10.5.8.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou T'mpresa de Pequeno Porte
e*pedida pela Junta Comercial do T'stado da sede da I,icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

t0.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTÿMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.4 - Habilitação Jurídica, 10.5.5 - Qualificaçõo econômico-
financeira e 10.5.6 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complementar no | 47 / 20 I 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.
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10.11,1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

l l Do ENvro DA PROPOSTA DE PREÇOS

1l.l Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTAI)A, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgio público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e
das l3h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@,marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
enussor.

I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

I 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao pÍazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusõo
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização
da sessão públÍca.
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I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

1 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

1L9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2"
combinado com o artigo 66, $ 4'.

1 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca.

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Editat e Anexos sob pena de
desclassificação.

I r.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessarios para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

ll.l0 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

ll.ll Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa
decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

12.t A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pela Pregoeira deverão ser apresentadas no nra-o má*imo de 03 ftrês) dias

IiÉgh, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida
Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras,
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacag@r¡¡U¡g!-e"rrc,nr:eey,-bri ljS[aç¿rfl_2_(1.0rÌ¿u¡re_le¡p.r2_t_.gq.v.þ' - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105



0/t5 /.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

t3

ESTADo po pRR¡NÁ

documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número
do CMJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÄO DA DOCT]MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
_SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

1 3. I .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.sov.br/ceis) eno
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(nttp:øservicos.tc . Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

14.t Declarado o vencedor, a pregoeira abirâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do
recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contrartazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
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intemet, no site: www.comprasgovern amcntais.gov.hr.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, a Prego eira terâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

t4.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homo lo gação.

15 DA REABERTT]RA DA SESS.Ã,O PÚBLICA

l5.l A sessão públicapoderá serreaberta:

15.1 .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regrlarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

t5.1.2

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAçÄO E HOMOLOGAÇÃOt6

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

l6.l.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, serâ
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
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adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

t7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

I7.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

r 8 DA DOTAÇÃO Onça,UENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666/93.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Úoico - Portaria MDS,
FEAS Benef. fV, Componente para Qualificação da Gestão - SUAS, Bloco de Financiamento da
Proteção Social Básica - SUAS, 5% Sobre Transferências Constitucionais FLINDEB, Educação
25% sl impostos, Saúde l5%o vinc. s/ rec. impostos, lncremento PAB, NASF Estadual, Atenção
Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e Outros Royalties e
Comp. Financeiras. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
729 03.01 04.122 0003 2.006 3 .3 .90.30.24.00.00 0
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DAs coNDrçÕns IARA ASSINATITRA DA ATA DE RncrsrRo DE pRnÇos

As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

l9

t 9.l

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e
a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.
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l34t 04.r22 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510
t343 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511

660 20.606 0027 2.047 3.3.90.30.24.00.00 0
727

10.01
20.606 0027 2.049 3.3.90.30.24.00.00 0

2271 t0.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.24.00.00 0
I 558 08.243 0025 2.034 3.3.90.30.24.00.00 0
726 08.244 00222.03s 3.3.90.30.24.00.00 0

2273

09.01

08.244 00222.036 3 .3 ,90.30.24.00.00 0
l 559 08.244 0022 2.0t4 3.3.90.30.24.00.00 940
2275 08.244 00222.014 3.3.90.30.24.00.00 940
748 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.24.00.00 0

2467 08.244 0022 2.037 3 .3.90.30.24.00.00 883
1560 08.244 00222.038 3.3.90.30.24.00.00 936
1561 08.244 00222.07s 3.3.90.30.24.00.00 934
2278

09.02

08.244 00222.075 3.3.90.30.24.00.00 934
1562 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.24.00.00 0
I 563 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.24.00.00 0
2282

09.03

08.243 0025 6.045 3 .3 .90.30.24.00.00 0
728 12.3610006 2.019 3 .3.90.30.24.00.00 0
1346 12.36t 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103
I 348 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 t04
2285 t2.36s 0008 2.022 3 .3 .90.30.24.00.00 0
2287

06.02

12.365 0008 2.022 3.3.90.30.24.00.00 104
73t 07.01 27.8t2 00ts 2.02s 3.3.90.30.24.00.00 0
698 18.541 0033 2.0s8 3.3 .90.30.24.00.00 0
26s0

12.0r
l8.s4l 0033 2.0s8 3.3 .90.30.24.00.00 5ll

723 10.301 0016 2.027 3.3 .90.30.24.00.00 0
t3s2 10.301 00162.027 3.3 .90.30.24.00.00 303
2085 r0.301 0016 2.027 3 .3 .90.30.24.00.00 349
1354 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 303
I 356 10.301 00162.029 3.3.90.30.24.00.00 346
1 358 10.301 00t62.029 3 .3 .90.30.24.00.00 348
1360 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494
2291 10.301 00t62.029 3.3.90.30.24.00.00 494
t564

08.02

10.301 0016 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303
2294 10.304 0020 2.033 3 .3.90.30.24.00.00 0
l 565

08.03
10.304 0020 2.033 3 .3 .90.30 .24.00.00 494

724 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 0
t362 t5.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 504
1364

14.01

t5.452 0036 2.06s 3 .3.90.30.24.00.00 511



' 049,<

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¡,neNÁ

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

19.4 Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicataria (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas
fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDIçOES DE RECEBTMENTOÆXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos produtos seró de acordo com o AI\EXO I do editat, após a
solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.I O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.I.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l De conformidade com o art. 86, da Lei n'.8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lieitaqao(alrn¡n¡_çleiÍ:È.gçyJ¡_1_!r_c-rlacag-Q_2ú0"'r¡l,r:urçj_c_uq.pr"gr:__v-.þ_r'- Telefone: (46) 3525-9107 / 8105



050 a

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo penexÁ

de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez porcento).

2l.l.l A multa prevista no item 21.1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir
com o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e

Anexo I, serão aplicadas as penalidades do ltem 21.1, sem prejuízo da aplicação daquelas
contidas no item2l.3.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diario
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de l0%o (dez por cento)

sobre a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87
da Lei 8.666193 e suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado paru inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroiPR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DA REVOGAçÃO E ANTTLAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anuláJa em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
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23

22.4

22.s

22.6

22.7

22.8

23.1

24.1

ESTADO DO PARANÁ

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejlizo ao interesse público ou aos
demais interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei
Federal n." 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSTçOES GERATS24

O resultado e demais atos do presente
do Paraná através do endereço

certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
eletrônico htto ://www. marmeleiro.or. sov.b r/si tio/di a ri o-

ofisial,php, e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
lrttp ://portal. mannele iro.pr. eov. br/pronimtb/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666/93, é facultado a Pregoeira
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão priblica.

24'5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira.

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta
licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for malria todos os documentos deverão estar em nome da matnz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.r3 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no
8.666193.

24.t5 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24.20 As normas deste PREGAO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fomecimento
AI\IEXO II Modelo Padrão de Comercial

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 03 de novembro de202I

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada
ANEXO TV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços
ANEXO VI Minuta Contratual

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
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EDITAL DE PREGÃON' I29I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 206 I 2O2I
MODALIDADE: PREGÄO ELETROMCO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para
suprir as demandas da municipalidade

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÕES rÉCXrCnS E CONDrçÖES Ur FORNECTMENTO

I - DESCRTÇÃO:

l.l. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para suprir as demandas da
municipalidade, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos
Departamentos solicitantes informar à Comissão se o produto ofertado atende às exigências
técnicas alvitradas.

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

L2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 203.680,14 (duzentos e três mil e seiscentos e
oitenta reais e quatorze centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

1.4. PARA OS ITENS BLOCOS E CANALETAS: No ato da entrega deverão ser apresentados
os Laudos de Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 613612016 - ABNT, por
laboratório credenciado junto ao INMETRO.

2 -PR.AZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2,1. Os materiais, objetos desta licitação DEVERÃO SER FORNECIDOS, de forma parcelada
conforme necessidade, mediante apresentação de requisição de compra ou documento equivalente, por

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó l5-000
E-mail: I{ri-tp.pilc@t¡runebrrq,n.Lel-v-,.tul.liçj!-aç¡-cl0-2ú¿)n:iLr:Lr-r-ELçjrqËgr¡¡,-.-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l05

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 477 M3
Areia média grossa sem impurezas/sujidades, sem
pedrinhas. 160,82 76.711,14

2 25300 Un. Tijolo 6 furos 9xl4x25cm. t,23 31.119,00

J 20000 Un.
Bloco de concreto vasado l4xl9x39 cm (LxAxC), com
resistência de 4Mpa. 3,66 73.200,00

4 5000 Un.
Canaleta de concreto de l4xl9x39
resistência de 4 Mpa.

(LxAxC) com
4,53 22.650,00

Valor Total 203.680.14
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servidores municipais devidamente identif,rcados, os quais estes materiais deverão ser entregues no local a
ser definido pela Administração municipal sem ônus de entreqa.

2.2. Os materiais deverão ser entregues no prazo móximo de 10 (dez) dias úteis, após o
recebimento da requisição de compras, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante
autorização contida nas respectivas Ordens de Compras.

2.2.1. Qs prazos de que tratam o item 2.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justif,rcado
aceito pela Administração.

2.3. Os materiais solicitados deverão ser entregues em conformidade com o pedido de Compras e
Nota de Empenho.

3 - CONDrçOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

3.1. Emtodos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento
das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito produtos/mercadorias com
especificações inferiores às descritas.

3.2. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão
verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como
estado de conservação dos produtos.

3.3. Todos os materiais entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

3.4. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados,
em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho.

3.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser
recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

4 - OBRTGAÇOES DA LICTTANTE VENCEDORA:

4.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução
das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para
entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo
departamento solicitante.

4.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

4.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

s -DA FTSCALTZAÇÃO:

5.1. O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de
Registro de Preços, será efetuado pelos Diretores dos Departamentos solicitantes e/ou pelos servidores
indicados pelos mesmos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licl'_t_acaq@u_au¡clcirq,nl:gqLbr/"jic_'1asaa02ú¿).r¡iur:rclçj¡.(l*nr.go_y.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃO N" L29I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2061202I
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREçO UMTÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para
suprir as demandas da municipalidade

AIIIEXO II

MODELO PADR,Ã,O DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo,
RG.................., CPF...... (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 129/2021, conforme abaixo
discriminado:

lnformar Ma¡ca.

lnformar Valor Unitário

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃ,O ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANExo I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárÍas à execuçño do objeto

seguros, encargos sociais,

Marmeleiro, de de202L

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

^

I XX XX XXX xxx RS R$
2 XX XX XXX XXX R$ RS

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,61 5-000
E-mail: licitacao@¡nanneleiro.nr'.eov.bf-/ licitacaoO2(ânrar¡releiro.pr.qov.b¡'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8l O5
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EDITAL nn pnnc^Ã,oN. tzglzozt
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20 6 I 2O2I
MODALIDADE: PNTCÃO NTgrNÔNiICO
Trpo: MENOR PREÇO trXrrÁnIo poR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para
suprir as demandas da municipalidade

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO TJNTFTCADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no
através de seu representante legal infra-assinado, que:

., com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.' 8.666/93, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no......... .. e CpFo cuja
função/cargo é............ ..................(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n' 0l 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Préços seja
encaminhad a para o seguinte erdereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fomecido s.

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a). ............. .. portador(a) do CPF/MF sob
r'o............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico n.o *rß'Fl2O21 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

... de ........... ......... d,e 2021
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell Car go/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREG.Ã,ON" I29I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 206 I 2O2T

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para
suprir as demandas da municipalidade

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ¡¡...!..!,!!...!........!, CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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EDITAL DE PREGÃO N" I29l202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 206 I 2O2I
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para
suprir as demandas da municipalidade

ANEXO V

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"....../2021
PREGÃO ELETRôNICO N" I29I2O2I

Aos '1"ß'¡ dias do mês de *'F*'F do ano dois mil e vinte e um, às {c'k'F**, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO On MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da
cédula de identidade civil (RG) n' 'r"F'r"*'* SSP/PR, e inscrito no CPFÀ¿ÍF sob o no ****, representante
legal da empresa: 'rtrýrtrtr*, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJA4F sob o no *"*'r*, com
sede na *'l'**, no ****, Bairro ****, Cidade de *'l"l"l', Estado do **** CEP 'F*'¡, Telefone 1*{<) 

******, e-

mail: ****, neste ato denominada CONTRATADT4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços,
nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n.' 129/2021. CLAUSULA PRIMEIRA -

A de de dos abaixo

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até *'r' de 't'È'È de 20**.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, ulna estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS. LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: PARA OS ITENS BLOCOS E
CANALETAS: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de Resistência, que os mesmos

atendam exigências da NBR 613612016 - ABNT, por laboratório credenciado junto ao INMETRO. Os
materiais, objetos desta Ata de Registro de Preços DEVERÃO SER FORNECIDOS, de forma
parcelada conforme necessidade, mediante apresentação de requisição de compra ou documento
equivalente, por servidores municipais devidamente identificados, os quais estes materiais deverão ser
entreguesnolocalaserdefinidopelaAdministraçãomunicipal@.osmateriais
deverão ser entregues E_prazo mÉximo de 10 (dez) d , após o recebimento da requisição de
compras, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante attoizaçáo contida nas

respectivas Ordens de Compras. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração. Os materiais solicitados deverão ser entregues em conformidade com o pedido de

Compras e Nota de Empenho. CONDIÇÕES nn RECEBIMENTO DO OBJETO: Em todos os itens,
as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das necessidades do
Departamento solicitante. Não sendo aceito produtos/mercadorias com especificações inferiores às

descritas. Os materiais deverão estar em conformidade com as nonnas vigentes. Na entrega serão

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como
estado de conservação dos produtos. Todos os materiais entregues serão recebidos e conferidos por
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servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. Os materiais a serem fomecidos
deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, em conformidade com o pedido de

Compras e Nota de Empenho. A Contratada ficarâ obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que

vierem a ser recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. OBRIGAÇÕBS na
CONTRATADA: Responsabilizar-se e atcaÍ por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete
para entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado
pelo departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz
respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura
venham a incidir sobre o objeto desta licitação. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de

Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAÇÃOI O recebimento dos produtos, a fiscalização e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será efetuado pelos Diretores dos

Departamentos solicitantes e/ou pelos servidores indicados pelos mesmos. A fiscalização de que trata este

item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas,
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
DOTACÃO ORCAMENT,,LRU: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do

mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá
ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf(dmarmeleiro.pr.sov,br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
titUIAridAdC dA CONtrAtAdA, CL.'(USULA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes, Cttiasat.e Snxf¿ - nl nnwS,lO no nnCtsrno nn pnnÇoS: O Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fomecimento, podendo, para tanto, valer-se
de oesouisa de nrecos ou de outro nrocesso disoonível. CL,zIUSULA SETIMA - DO REAIUSTE DE
PRECOS E REEOUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, o'd", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMENtO, CL/|USULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
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Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justif,rcativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA -
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao

fomecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do
valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor, observahdo-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017 . 9.3. A multa, aplicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente.9,4, As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si. CtÁASUtl OÉCl*t,l - O¿ nnSCtSÃO: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos ternos da legislação. $1' No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará, o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CltiASUtl
VINCULA Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrôníco no

129/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação_exigidas na licitação. CtÁUSUna nÉCttutl SneUwn,l - n¡ fnluoB n o,l
CORRUPCÁO: As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
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pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituamprëúica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico f,rnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ctÁasat,l oÉclmt rnncnlnl - b¿s otsposrcÕns rlr,¿¿ls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o I .519, de 26 de outubro de 2006 e n.o I .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CUíASUh,A pÊCtU,,q Oa¿nfl - nO fOnO: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a lratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, '$*¡l'¡f de t¡l'¡l'¡l"t'de 2021

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL ln rnncÃo N' 129 tzozl
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2061202I
MODALIDADE: PN¡CÃO ELPTRONICO
TIPO: MENOR PREçO tn{rrÁRrO POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para
suprir as demandas da municipalidade

ANEXO VI

CONTRATO DE COMPRA B VENDA NO 'ý**/2021
(Vinculado ao *****ýr** No *tr*/2021 - PMM)

O MLINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, pofador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa 'Ft*'ß'**'k, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no *'F'F'k{(, com sede na {<'F,lc'¡<,F,F, no ,l.'ß*,k, Bairro ,l"l"l'*'l', Cidade de t'l"l"l', Estado do 'ß'k*(*,

CEP ***, Telefone (:ß*'!) *'|*'!:*'k*!x, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. **'¡*'ß*'k*,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 'F'k*'k't<'r' SSP/**, e inscrito no CPF/N4F sob o no t<'F:&'¡'t'ß*'ß,

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto
de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de

'rrÝ**rt*tr No ***/2021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de *týtr*¡k:k****trrk****, constantes no item 2.1 da
cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão d<{"r"r"k no
***12021, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Unico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'k'F'k'r'ß*'k'& no 'k**12021 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUST]LA SEGTINDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ *t'*ýrtrtr!!'** (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita:
LOte **tr

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSTJLA TERCBIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMBNTO

Item Qtde
Unld.

Medlda M¡rca
Valor

Unltório
V¡lor
TotalDescrlçÍo

Valor Total
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 
^ 

fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ,I.'I.'./202I

(Vinculado ao '*'F'È*'ß'l'k* No '1"1"¡/2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta
Cláusula.

. CLÁUST]LA QUARTA - DOS RECI]RSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
,t *+ * *** * ¡S,l.,F ¡* *< ¡t *e ¡t *< ¡¡ ** rt {.* * ¡1.,1. * * * rl.rßrl.

CLÁUSULA QUINTA - DoS PRAzoS, VIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fomecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a 'F'È* dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 O contratoterâ vigência de '|"|'. ('r"<) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, ¿¡{ *{c{t{<:ß:*,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-separatal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cl,Áusrrl.A sExrA - DAs oBRrcAçöns nn coNTRATArlrE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçÕBs rn coNTRATADA E coNDrçorcs DE
FOR¡IECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabílidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuario, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autonzada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

cLÁusuLA oITAvA DAs sANçÕEs ADMTNISTRATTVAS PARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
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b) compensatória de até l0% (dezpor cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatóna de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLei n'8.666/93;

E.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscAlrzAçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo ÚnÍco
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de '|"¡'ß'ß'ft'*d< no *>w(12021 

.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.
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$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA rRTMEIRA - DAS ALTERAçÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n" 8.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo
f,rnanceira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcIJNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cLÁusrJLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBlrcAÇÃo E Do RncrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei8.666193.

cLÁusuLA DÉcIMA eUARTA - DA LEGTsLAÇ,Ã.o ApLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocrrMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DoS cAsos oMISsos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual n'24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA SExTA _ sUcESsÃo E FoRo
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As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro"l' ¡l' ¡F tn'F * de 2021

MIINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,2T de outubro de202l

Parecer Controle Interno n." 28812021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 20612021 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 12912021, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para suprir as demandas da

municipalidade.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de aúil de 2018, da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de

2006,da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no l'51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais'

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos paru a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

L Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Agricultura e Abastecirnento, Assistência Social, Educação e Cultura,

Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde e Urbanismo, sendo verificada

existência de justificativa para a presente aquisição conforme solicitações juntada as páginas

01 a 05.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa oom empresa do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, atas de registro de preços referente ao
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ano de 2020, pesquisarealizadajunto ao site do TCE-PR, sendo utilizados ainda documentos

de processos de outros municípios, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei

n'10.520/02. Obedecendo ainda ao art. 69, inciso II, alínea '(h" da Lei 15,608/07 do Estado

do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço

máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento'

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Ata de Registro de Preços:

l. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art. I I aautoriza,

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 .

3. O edital contempla no item 5.1 que aparticipação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

1 1.488, de 2007 , cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG no 3, de26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.4, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.5 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.6, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10520102 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações'

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guardam legalidade com o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 03 de novembro de202l.

Processo Administrativo n.o 20612021

Pregão Eletrônico n." 129/2021

Parecer Jurídico n.' 59712021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de

valor unitario do item n.' 12912021, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão

de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para fornecimento de areia, tijolos, blocos e canaletas, para

suprir as demandas da municipalidade, conforme requerimentos dos Departamentos de

Administração e Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e

Cultura, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde e Urbanismo.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,

levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta do Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta

como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de areia, tijolos, blocos e canaletas,para suprir as demandas da municipalidade.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n." 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu d.^1o,
assim prevê: ,6W
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"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será

regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cuios padrões de

desempenho e qualidade possarn ser obietivamente
definidos pelo edital, por meio de especiJìcações usuais no

mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável

ao presente caso, ou sejam, aLei n.o 10.520102,Lei n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizaçöes; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,

1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida

como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em

obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem

condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.4, qualificagão econômico-financeira no item 10,5.5 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.6. Ademais o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no

item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n.' 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n.' t2312006,
alteradapela Lei n} 14712014, prevendo arcalização do certame exclusivamente à participação

de microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art.34 da Lei n.o

I 1.488/07.

A modalidade eleita panacontratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo

despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalizaçáo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços

Ø-
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais

em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta'

contrato, nota de empenho de despesa, autoizaçào de compra ou ordem de execução de serviço.

O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência

técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no

art. 55 da Lei n.o 8.666193.

O setor de contabilidade informa a existência de recursos orçamentários para o
pagamento das obrigações advindas das contratações. Por se tratar de registro de preços, o

Departamento de Finanças informa que a disponibilidade financeira deverá ser atestada antes do

pedido de fornecimento.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epigrafe até a

presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR 53.299
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Parecer n'13512021

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 12912027, que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para suprir as demandas da municipalidade,
conforme requerimento constante nos autos, nos termos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002; do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de20L9; do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução
Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de

abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 1 1.488, de

15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal n' 1.51912006, de 26 de outubro de 2006;
Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: lisilrrc-aa@rnarm-qlçirq.p::.eq-v--br.1-Li-c-itArj-¿to0-2(q)D-tîIlrcþryo.p¡1.gp-v-.-br'- Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo po peneNÁ

AVISO nn r,rCIr,l,çÃO
pnncÃo nlnrnôNlco N" rz9r20zr - pMM - EXcLUSIvo pARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 206/2021-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitario por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para suprir as

demandas da municipalidade, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO
DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 04 de novembro de 2021.

rÉnvrNo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 02 de dezembro
de202l.

INÍcIo DA snssÃo DE DrspurA DE pRnços: .

Parø todas as referências de tempo serd observado o hordrio de Brasília (DF).

LOCAL: www.comDrasqovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovcrnamentais.qov.br e

www.marmeleiro.pr. gov.br.

TNFORMAçÕBS: (46) 3s2s-8107 ou (46) 352s-8105.

de202l.

Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !cilaçao@u¡rrr:-Sl-crrtr"il:"etry=-L,r.i li-C.{nqoeQ2úù:laulsl-ç-ito.nr:go-v,þt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



?re f,Tunic
077 (,

du f,Tarne/eiro
a

Esr,{Do 0o pnnnuÁ cNp,¡ 7ó,205,óó51000r-0r
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PORTARIA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREFEITo Do vtuNlcÍplo DE MARMELEIRo, Esrado
Parunâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal n" 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula no 1136-3: Pregoeira Titular;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Suplente.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0,

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

do
da

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vm - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudioar o objoto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e clecidir sobre recursos e encaminhá-los à

sua decisão;
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Publicado no DOE de Edição 946, de l8 de março de202l

EsrAD0 0o pnnnnÁ cNp,| 76.205.665/0001,01

Av.Mocali, 255 - Cx. Postal24 - tona f Fox (+ø) lSzS-8100 - CEp sSótS-000 - MARMELETRo - PR

XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelat pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apulação de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaúano 6.258, de27 de março de2020.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 18 de março de2021.

AIR PILATI
de Marmeleiro

CONFERE CO^^
O ORIGINAL

O 1 OIJT,

www.marmeleiro.pr. gov.br
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Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA

CPF: 081.614.569-50 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade:

tvento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/PerÍodo: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTIGO:

Certificarrres clue q(a) partìcipante ço,ncluiu o.
'"CL¡iso .de. .trorrnação d,e Preg(-ei'ros" rn,i nistrado. peIo

-I-ritrunal de Contas do Estado do Paraná
.c.u R's o, P rì EsE¡\¡ c rAL GIJFI.SO ONLINE

Planejarn€nto,ê. t€rrrìo de refer6nc¡a
Publ¡c¡dade. ¡i'npú'çlnação e. ped¡dô de

êscla r.6cirn ê ntös'
.Soeoä.ó :pt'ib llcia,<ro..Þrog(ão

..Ad¡ud¡ceç.ãe'ê I fro:molog ação,Anulaçäo e
revogaçãó
.,lSançöes

Rosponsaþ ll¡clacle .clo .prego€¡ lro e .€tq u lp€t .

'cl€, aÞolo

CON FERE COM
O ORIGINAL

Curitiba, 16 de Janeiro de 2019

MadyËrlstlne L€schkau de Lomos Marchlnl
l)lretor.r da Escola cle Gesbäo Públlca

0 1 0tjr, ut21

NAT LJ RA
ConeeIhelro José Dt¡rvaI lMattos do l\maral

P¡,esidentc doTrlLrunal de'Corrtas do E¡tado do P¡ranå

ffi,;--

#mrffficndm

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codígoValidador=e09d993e-4f6c4f22-b49a-
2f 527 88c9e85& nrC P F=8 1 6 1 456 950
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Atos Oficiais
Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
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FERNANOO ALBERÍO CAOORE
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FERNANDO AL¡ERTO CADORE
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FERNANDO ALBERTO CADORE

pr€l6ilo Municip¿¡

NOTAOE PESAR
A Admloiskaçáo l\4un¡c¡pat d€ S€[o do Lontra, Estado do pa6ná v€m a oúbtico

ex€mar 0 m¡i3 potundo p€tor pelo falsc¡mgnto do Sonho. SERGIO DE [4öFA|S,
ocotrido em 02 do Novsmbrc de 2021.

Funcionårio Públl@ tvunlcipat, Sergto d€ Morais prestou sryicos ao mu0icfoto
e cunpnu nonrcsmntg suas atfibulÇöos prcfissioÈls no ps¡todo dE 03/012011 à
01t1112021.

- A famllla e amigos do sru¡dor, dgsj0mos quo Oeus conforle sus coracöos e dá
r0rç8s p8ra rsnslomatloda dotdasta oefda €m få e €sosrsnÉl

Salto do Lontra.iPR, em 03 de Novoñbrc ds 202i.
::x",

FERNANOO ALBERTO CADORE
Prslo¡b Mun¡c¡psl

PREGÄO

Prglollo Neu¡i
contrattÉ

ganento:
lanæs: e das

s6u3
ælma ou polo

dúvidas
no endeteço æ¡ma

Ssllo do Lonfa, 2021.

.t\

FERNANDO ALBERTO CAOORE
Pre16llo Muntc¡pal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
PREGAO ELETRÔNICO

0E LrctTAÇÄo
PAMME Ê EPP

R6glsko

om €sludos g8olác.
pû me¡o de sonda.
rctauva e læt€s d6

noAnexo

RECESIMÉNTO DAS

A padlrdæ 08:30 horu do dla 04 d€ novemb¡o

PROPOSTAS: Ató às 14:00 ho8 do dta 0t do

DE oISPUTADE PREçOS| tu 11:00 horæ do dlo Ot de de¿om-

Paã lodas as ¡efedndas d€
LOCAL: m.comornmnv¡r¡

obssNado o horåriode
)v,br'Acots ldrnllll€(

Eraslllo (0F),
ono l¡trk - llclt¿çÖ$'.
ovbf € ww.mmâ.

(46) 3525.8107 ou {46) 3525-6105.
Msmeleko,03 do novembro de 2021.

llìaft Vergln¡o Elava
Pr€goo¡¡a

PREGÄo PARAME E EPP

Contrãlãçåo do empßs pafa
e quanddads6psc¡ll@ð conslantB

DE DISPUTA PREÇOS: å3 09100 horæ do dla 02 do d0zÉm.

æ r€fsrènclæ de

(46) 3525-8107 ou (46) 3525.8i05.
MamEleko. 03 do novembro do 202i.

Thsfs_Vorglnlo B¡av¡
ffggoora

PRÉGÃo
AVISO DE

IVE E EPP

9mp¡6s

DE OISPUTA PREçOS: åi 14:00 horæ do dla 02 d6 d€zem.

rsf€rânclas de ob¡ery8do o horádo

TNFORMAçÖES| (46) 3525{107 ou (48) 3525{105.
i,,lamsl€ko,03 dc nov€mbrc de 2021.

Thlls Verûlnlo Blava
prego€ka

meu

males e

rezaf umâ

0 meu
vós oeco oelo
bêndìtâs, iâbi-

e atende¡

me

{
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

LOCAL: www.comÞrasgovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado

-

^AQUlSlçAO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br
r N FoRniAçoES: (46) 352s-81 0ñtZæ2s€ 1 0s.

QUINTA-FEIRA,4 DE NOVEMBRO DE2021 , ANO: V I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 1104- 5 Pág(s)

AVTSO DE LICITAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 129t2021 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 206'2O2I.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO; Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, para suprir as demandas da
municipalidade, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 04 de novembro de 2021.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO OAS P .

IN¡cro DA sEssÃo DE DrspurA DE pREços: às
Para todas as referências de tempo será obseruado o horário de Brasília (DF).

no link - licitaçöes".
e www.marmeleiro.pr.qov.br.

Marmeleiro, 03 de novembro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

ERRATA - CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 24/,2021

No Extrato para publicaçäo Contrato Administrativo No 2412021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Marmeleiro, Ediçäo 1031 no dia2010712021pag.1, far-se-á as seguintes correçöes:

ôNnF sr r Ê.

VIGÊNCIA: até 17 de dezembro de2021.

LEIA.SE:

VIGÊNCIA: alé 12 de dezembro de 2021.

CBS: Todos os demais documentos utilizados anteriormente a esta data, ficam retificados

Marmeleiro, 3 de novembro de 2021.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pR¡rUetRO TERMO ADIT|VO PRAZO DE VtcÊNCtA CONTRATO
ADM|NISTRATIVO DE SERV!çO TEMPORÁR|O No 13t2Ù2l PROFESSOR EDUCAçÃO TNFANTTL

- TEMPORÁn|O Processo Seletivo Simplificado no O1t2O21Edital 28, de 3l de março de 2021

CONTRATANTE: MUNICf PIO OT MARMELEIRO

CONTRATADA: RAQUEL FERNANDA MALAGUTTI BALBINOTTI

OBJETO: Aditivo de prazo de vigência

Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato até 29 de outubro de2021, em razão da prorrogaçäo da Licença-
Maternidade da servidora matriculada sob no 1294-7.

tcP
Brasil
Dr-

Dlário Oficial Assinado Eletronlcamente com Cert¡ficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória 2200-2 do Art. 10s de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlcfpio de Marmelelro dá garentia da autent¡cldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de
httÞ://ww.marmeleiro.pr.sov.brl no l¡nk Diário Of¡c¡al.

l

1
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041111202109:24 Mural de Licitações Municipais
082(

Voltar
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TCEPR
*q{w¿LÝcüMÈrN tj,À:u utrÂ{@

Detalhes processo licitatório

Entidade Executo* 
i f 

ulicjng o5 t1l*-t:tîo 
.

No licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalìdade* pregão

Númeroedital/processox 26672321

Ano* 2021

- ''. ^ -.-'''''''. .'*':

i r29

proygftlg.fr!-qt .Cp..t¿rsi.[.lc.nef". !.ntgln¡.çj.o'.n¡.l9.lnsl.ll.lileqt.l9.Cc .créC I

Instituição Financeira

Contrato de Ëmpréstirno

Descriçðo Resumida do Objetot contratacão de empresa para fornecimento de areia, tijolo, bloco e canaleta, par;r

suprir as delnandas da municlpalidade,

Formð de Avalição Menor Preço

Dotaçåo orçanìenuria* ororo<rzzooä¡iôoo::óo:oi+ooo

Preço máximo/Referêncla de pr.C. - 
, ZOC.äaO,iì

R$*

t)ðta da Abertura das Propostas O2lL2/2OZ1 Data Registro

Di¡tâ Registro

,0411r12021

NOVA Þata da Abeftura das Plopostas .

D¿ìta de Lånçamentô do Edital i

Data da Abertura das Propostas

Há itens extluslvos p¿rri! EPP/ME? Sìirn

Há cota de partlcipação parô EPPiME? Nâo

Trata-se de ol.lra conl exigência de sutrcontratação de EPp/MË? N¿lo

Há prioridade para aquisições de nricroempresas regionais ou locais? Nâo

Data Cancelarnento

cPF: 8148028931 (!esss!)

Percentual de partlclpaçäo: 0,00

Etrtår

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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96120 . ESTADO DO PARANA
454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitacão

RELAçÃO DE TTENS - PREGÃO ELETRôN|CO No OO12gl2O2',l-OOO SRP

I - Soluçåo

Descrlção Detalhada: Areia média grossa sem impurezas/sujidades, sem pedrinhas.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Tolal: 477 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnidade de Fornecimento: Unidade
Valor Unitário (R$): 160,82

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (477)

. Tijolo . refratarlo

Detalhada: Tijolo 6 furos 9x14x25cm.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Näo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 25300 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 gnldade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 1,23

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (25300)

Descrição Detalhada: Bloco de concreto vasado 14x19x39 cm (LxAxC), com resistênc¡a de 4Mpa.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 20000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 gnidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unltário (R$): 3,66

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20000)

Descrlção Detalhada: Canaleta de concreto de 14x19x39 (LxAxC) com resistència de 4 Mpa.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'l0i Nâo Critér¡o de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 5000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unltário (R$): 4,53
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)
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